
INSTITUTO FEDERAL
CABANA

PORTAR IA N 1 127 DE 05 DE JUNHO DE 2017

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federa] do
Parada, no uso da competência que Ihe conter a
Portaria N' 995 de 27 de julho de 20i 6, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do :irligo 10 e no artigo
1 0-A da Lei n' ] 1 .091 de 12.01 .2005. a Portaria 623 de
26/09/20 ll do Magnífico Reitor, e cclnforme ])rocesso

234 1 1 .004 1 1 3/20 17-02.

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito praüissional ao servidor. ocupante do
cargo dc Técnico de Laboratório -- Área, conforme abaixo

SIAPE SERVIDOR N0'1X Nlx''UL PADRÃO DE
VEKCTNiEWTOS

DA'l'A DA
PKOGRFSSÃO

21279]7
CAIO AUGUSTO GARCI.A S.4MPAIO

\)\LENTE

DE l PARA

l02 l l03
98,]S 02. 06. 17

11. A data final do interstício para o mencionado servidor habilitar-sc à
progressão subsequente é 02/12/18.

HEMERSON MÁRCIO GONÇALVES CAMELO

[)iretor de l)esenvolx imento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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